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VALENCE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
 

Belo Horizonte/MG 
 

(31) 3389-3050 

Uberlândia/MG 
 

(34) 3228-0000 

Rio de Janeiro/RJ 
 

(21) 3514-6900 

Serra/ES 
 

(27) 3441-2260 

Goiânia/GO 
 

(62) 3412-1303 

Brasília/DF 
 

(61) 3426-5750 

    

Belo Horizonte, 18 de abril de 2023. 

 

 

Ref.:  Município de Paraisópolis/MG 

 Processo Licitatório Nº 071/2023  

 Pregão Eletrônico Nº 025/2023 

 

 

 

Ilustríssimo Senhor Pregoeiro Jean Pierre Almeida e Demais Membros da 

Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Paraisópolis/MG. 

 

 

Valence Máquinas e Equipamentos Ltda. pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.250.241/0001-09, sediada à Rua Francisco 

Ildeu da Fonseca, 450, Pilar – Belo Horizonte/MG – CEP: 30.390-012, por 

intermédio de seu representante legal infra-assinado, tempestivamente, 

vem, com fulcro no Art. 4º inciso XVIII da Lei Federal 10.520/2002, à 

presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO, 

 

contra a decisão dessa digna comissão que julgou vencedora no Lote ùnico 

do certame susografado a empresa TRIAMA NORTE TRATORES 

IMPLEMENTOS AGRICOLAS E MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 01.563.351/0001-73, apresentando no articulado as razões de sua 

irresignação. 
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DOS FATOS: 

 

 

Acudindo ao chamamento desta Administração para o certame licitacional 

susografado, a recorrente e outras licitantes, dele vieram participar. 

 

 

Sucede que, após a fase de lances e sendo feita a análise da proposta 

técnica apresentada pela TRIAMA NORTE TRATORES IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS E MAQUINAS LTDA, foi julgado que a mesma estava em 

conformidade com o exigido no edital e seus anexos, e a equipe de licitação 

ao arrepio das normas editalícias manteve a proposta TRIAMA NORTE 

TRATORES IMPLEMENTOS AGRICOLAS E MAQUINAS LTDA como aceita. 

 

 

DAS RAZÕES DA REFORMA: 

 

 

De acordo com o edital da licitação em apreço, estabelecido ficou, entre 

outras condições de participação, que as licitantes deveriam apresentar 

especificações e condições estabelecidas no termo de referência constante 

do Anexo I do Edital. 

 

 

Atendendo a tal exigência, a recursante, apresentou sua proposta técnica 

com todos os quesitos conforme se exige no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA do edital do pregão susografado, mas a empresa TRIAMA 

NORTE TRATORES IMPLEMENTOS AGRICOLAS E MAQUINAS apresentou em 

sua proposta técnica um equipamento EM DESCONFORME com as 

especificações técnicas mínimas exigidas. 
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A empresa TRIAMA NORTE TRATORES tenta se aproveitar do 

desconhecimento da pregoeira e equipe, burlando a competição ofertando 

um equipamento que NÃO ATENDE ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

EXIGIDAS. 

 

 

Conforme dispõe o Anexo I – Termo de Referência, Item 01, o equipamento 

ofertado deverá possuir: 

 

 

 “Equipamento com sistema de gerenciamento remoto, on-line que 

permita controlar de forma precisa, no mínimo, o planejamento da 

manutenção, localização, delimitador geográfico, acompanhamento 

do horímetro com acesso através do site do fabricante” 

 

 

Já o item 9.2 do referido edital determina: 

 

“8.2 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou 

se o licitante vencedor desatender às exigências habilitatórias o 

Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de. 

classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.”.  

(grifo nosso) 

 

 

Já o item X, Art. 4º da Lei 10.520/2002 é estipulado: 

 

“X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério 

de menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as 

especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e 

qualidade definidos no edital”. 

(grifo nosso) 
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Na tentativa de se enquadrar nas disposições do edital a empresa TRIAMA 

NORTE TRATORES enviou na sua documentação para aceitação do lance, 

folheto técnico do equipamento ofertado onde consta como Opcional um 

sistema de monitoramento remoto (gps e/ou telemetria) onde não é 

mencionado nenhuma característica ou o quê este sistema monitora. 

 

 

Com o documento apresentado não é possível averiguar que o 

equipamento ofertado, a XCMG modelo XC870BR-I fornecida com o Opcional 

consegue controlar de forma precisa o planejamento da 

manutenção, a localização, o delimitador geográfico, o 

acompanhamento do horímetro e muito menos se o acesso a tal 

sistema é realizado através do site do fabricante do equipamento. 

 

 

Ora, fica claro o NÃO ATENDIMENTO das especificações do edital, pois é 

solicitado um equipamento COM sistema de gerenciamento remoto, on-line 

que permite controlar de forma precisa, no mínimo, o planejamento da 

manutenção, localização, delimitador geográfico, acompanhamento do 

horímetro com acesso através do site do fabricante  

 

 

Não cabe aos licitantes participantes do certame ESCOLHER QUAIS 

ESPECIFICAÇÕES IRÃO ATENDER, devem ofertar equipamentos que 

atendam A TODAS AS ESPECIFICAÇÕES. 

 

 

O equipamento ofertado pela ora recorrente, a JCB 3CX atende a todos 

quesitos exigidos no edital e a máquina XCMG XC870BR-I não poderia 

participar do certame, devendo ser DECLARADA NÃO ATENDEDORA DAS 

EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS. 
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A Constituição da República consagra em seu texto os princípios que devem 

nortear o processo licitatório, entre eles a legalidade, impessoalidade, 

moralidade e publicidade. O Texto Magno, outrossim, no inciso XXI do artigo 

37 alude a “processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos concorrentes”. 

 

 

O mencionado princípio previsto na Carta Magna, não se presta apenas a 

permitir à Administração Pública a escolha da melhor proposta, mas também 

assegurar igualdade de direitos e oportunidades a todos os interessados. 

 

 

Desta forma, não há meio de manter a empresa TRIAMA NORTE TRATORES 

IMPLEMENTOS AGRICOLAS E MAQUINAS LTDA como vencedora do certame, 

o qual evidenciaria de forma solar o interesse da Administração em, 

desprezando o interesse coletivo, realizar contratação direta. 

 

 

Manter a decisão deste certame, tal como foi declarada, seria frustrar a 

igualdade de direitos, prejudicando-se os licitantes que realmente atendem 

com perfeição às disposições do edital, em benefício da empresa TRIAMA 

NORTE TRATORES IMPLEMENTOS AGRICOLAS E MAQUINAS LTDA, que 

comprovadamente não ofertou um equipamento que atende as 

especificações técnicas exigidas no certame. 
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DO PEDIDO: 

 

 

De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, 

requer-se o provimento do presente recurso, com efeito, para que seja: 

 

 

Anulada a decisão em apreço, na parte atacada neste, inabilitando a 

empresa TRIAMA NORTE TRATORES IMPLEMENTOS AGRICOLAS E 

MAQUINAS LTDA por não atender as exigências editalícias e 

declarando-se a empresa VALENCE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA como vencedora do pleito. 

 

 

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que esse pregoeiro 

reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça 

este subir, devidamente informado, à autoridade competente, e desde já 

requer cópia do processo para no findar não se venha deferir o recurso, 

tomar providências cabíveis juntos aos órgãos competentes e fiscalizadores. 

 

Nestes termos pede deferimento. 

 

 

 

Valence Máquinas e Equipamentos 

Alexandre Antônio Machado Caetano 

Gerente Administrativo de Vendas 

CPF 914.570.256-04 
RG M-4.258.511/SSPMG 
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